
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE CONCHAL - SP 

Rua Mauricio  Victor  A. Heremann, 78— Jardim  Pens—  Telefone (19) 3866-1356 

CONCHAL — SP  Email:  cmas,cochal.sp.gov.br  

Resolução 08/2024 DE 29/11/2024 

O Conselho Municipal de assistência Social — CMAS, no uso de suas atribuições que  
!he  foram conferidos pela lei n°1018 de 18 de dezembro de 1995. 

Gonsiderando a Resolução SEDS n° 34/2024 e orientações da SEDS; 

Considerando a deliberação extraordinária realizada pelo Conselho Municipal 
de Assistência Social - CMAS, em 29/11/2024; 

Resolve:  

Artigo 10- Aprovar o cofinanciamento Estadual para a expansão para expansão 

qualificada e ampliação do número de unidades de Centros de Referencia de 
Assistência Social (ORAS) no Município com 3.500 famílias referenciadas, conforme 

recursos abaixo: 

, conforme valores abaixo: 

r Órgão Executor 	1 Aplicação do recurso 	 [-Valor 
I Prefeitura de Conchal —1 Custeio (70%) 	 R$ 285.321,57 

FMAS 	 I  

Prefeitura de Conchal —1 Investimento (30%) 	R$ 122.280,67 
,EMAS 

Total: R$ 407 602,24  

ARTIGO 2°- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogadas as disposições contrarias 

Conchal, 29 de novembro de 2024. 

- - - 
Jussara Aparecida Graci de Araújo 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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